
E'(TRATO DE PUBLTCAçÂO

O MUNICÍPIO DE SANTÂNA DO CÁ"RIRI/CE E O FUNDO MU TCIPAL DE PREVTDE CTA DOS

SERVIDOnES DE SÂJ{TÂNÂ DO CÁnmI, Estado do Ceará, por seus representântes legais, Do uso de

suas atribuiçôes legais dispostas na tei Municipal ne.7l9, de 21 de ouhrbro de 2013, em Íace do

processo âdminish'etivo ne. 0120110622023, RESOLVE conceder Aposentãdoria por Idade Tempo

de ContribuiÉo, com proventos integrais, em hvor do (al servidor (a) municipal Marineuda
Perelrâ da Silva, matrícula f 277, ocvpaote do cargo de Aurc De Serviços Gerais, lotado (a) na
secretaria Municipal de EducaÉo, nos termos do art. 40, § 1e, II,'b" da CF/88 c/c, §§ 3e, e ainda, no
art 36 dâ Lei Municipal ne.7l9/2073, que estruturou o Regime Próprio de Preüdência Social do
Município de Santana do Cariri, com v-alores de proventos fixados na Portaria ne.02/2023, de 12 de

ianeiro de 2023.

Santana do Cariri/CE, 03 de fevereiro de 2023.

Miranda Sampaio
Diretora
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